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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

“Altos Para Todos” 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DECRETO nº 015/2022, de 08 de Março de 2022. 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ALTOS – 
PI NO DIA 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTOS Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem o artigo 91, o inciso I, da Lei Orgânica Municipal de 05 

de abril de 1990. 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do 

município de Altos-PI no dia 16 de Março de 2022, por fazer parte do calendário 
das festividades do dia do Vaqueiro do festejos do Padroeiro da Cidade de Altos-

PI “SÃO JOSÉ”. 

Parágrafo único - Não haverá recesso no período mencionado no caput aos 
órgão, cujos serviços não admitam paralisação total, cabendo aos responsáveis 
determinar a escala de revezamento de folga dos servidores para evitar 
paralisação no atendimento do serviço público: 

Art. 2º - Não se enquadram no art. 1º as unidades e serviços de saúde de 

funcionamento 24 (vinte e quatro) horas que não permitam paralisação aos 

finais de semana e feriados, tais como: Pronto Atendimento Municipal; SAMU – 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, Hospital Municipal e laboratório 

Municipal. 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor 

na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos Estado do Piauí, em 08 de Março de 

2022. 

                                                            

 

ID: 143F4D8600A94

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

 

Processo Administrativo nº 001.0001952/2022. 

Referência: Dispensa de Licitação N°014/2022 

ESPÉCIE: Extrato de Contrato Nº 152/2022, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, pessoa 
jurídica de direito público, CNPJ nº 10.640.171/0001-39, com sede na Rua Marques da Rocha, 1160, Centro – Floriano/PI e a 
empresa R. N. DE CASTRO NETO, inscrita no C.N.P.J: 23.739.756/0002-33, estabelecida na cidade de Floriano, na Rua 
Padre Uchôa, nº 664, bairro Centro.  

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de passagens aéreas no trecho TERESINA-BRASÍLIA com (ida e 
volta), para o comparecimento do Exmo. Senhor Prefeito Joel Rodrigues Da Silva e o Secretário de infraestrutura Reneê da 
Silva Moreira  para participar de reunião junto ao Exmo. Senhor Ministro Ciro Nogueira e deputados federais para  tratativas a 
acerca de demandas e avanços para o município de Floriano-PI, bem como visita técnica-administrativa à CODEVASF e FNDE 
buscando também avanços para o município. 

VALOR DO CONTRATO: 2.873,28 (Dois mil, oitocentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos) 

FONTE DE RECURSO: 500; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.33.00; PROJETO/ATIVIDADE: 2064 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE o Ilmo. Sr. Reneê da Silva Moreira, Secretário Municipal de Infraestrutura e Pela 
CONTRATADA a  empresa  R. N. DE CASTRO NETO, inscrita no C.N.P.J: 23.739.756/0002-33. 
 

ID: 7B8A5CFD42AA4

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Referência: ARP Nº 025/2021. 

Processo Administrativo nº 001.0003206/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2021. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2022, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 10.638.702/0001-59, com sede na Praça da Bandeira, S/Nº, Centro, Floriano-PI, e a 
empresa S S DA CONCEICAO CNPJ: 26.773.087/0001-23, ENDEREÇO:  AV. AFRANIO FILHO Nº 644 CENTRO 
AMARANTE-PI, TELEFONE: (86) 9 9400-4022. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças de condicionadores de ar, refrigeradores e afins. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 23.188,50; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.A: 2083;2084;2089;2044;2079; Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 e Fonte de Recurso: 500/660. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu extrato 
no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses até 31 de dezembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE a Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Sr(a). Francisca 
Rafaela da Fonseca de Barros Lima Campelo. Pela CONTRATADA a empresa S S DA CONCEICAO CNPJ: 26.773.087/0001-
23. 

. 

ID: A1B79C593DEF4
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